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RESUMO 

CONTRATO SEAP Nº 043/2024 
Inexigibilidade nº 003/2024 

PAE nº 2024/1327643 

 

 

 

 

 

CONTRATANTE 

Estado do Pará | Secretaria de Estado de Administração Peni- 

tenciária. 

CNPJ nº 05.929.042/0001-25. 

 

CONTRATADO 

EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A 

 
CNPJ nº 04.895.728/0001-80 

 
 

 

OBJETO 

Contratação do serviço de fornecimento de energia elétrica, 

para as unidades prisionais do Estado e aos setores administra- 

tivos da SEAP/PA. 

 
 

 

LOCAL DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

O serviço deve ser prestado nos endereços constantes 
Forma 

no Termo de referência, 24 horas por dia. 
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VALOR TOTAL 

R$ 12.036.763,27 

 

REAJUSTE 

Índice ☒ IPCA ☐ INPC ☐ INCC ☐ IGPM 
 

Período 
A cada 12 meses, a contar de 07/11/2024 (data do 

orçamento estimado). 

 

PAGAMENTO 

Forma Ordem bancária. 

Até 25 (vinte e cinco) dias, a contar do recebimento 

Prazo da nota fiscal ou fatura atestada pelo fiscal do contra- 

to. 

 
 

 

FISCALIZAÇÃO 

O fiscal do contrato é o servidor LUCAS FELIPE AMARAL, ma- 

trícula nº 5952569 como fiscal titular, e PEDRO VICTOR CHAVES 

CANUTO, matrícula 5985047, como fiscal suplente, ambos lota- 

dos na Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura - CEAR. 

 
 

 

VIGÊNCIA 

Indeterminado, nas hipóteses do art. 109 da Lei Fe- 
Prazo 

 
Início 

deral nº 14.133/21. 

A contar da data de publicação do extrato no Diário 

Oficial do Estado. 
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ESTADO DO PARÁ, por intermédio de Secretaria de Esta- 

do de Administração Penitenciária - SEAP, com sede na 

Avenida João Paulo II, nº 602, Marco, entre Vileta e Humaitá, 

CEP: 66.095-492, na cidade de Belém, Estado do Pará, inscri- 

CONTRATANTE ta no CNPJ sob n° 05.929.042/0001-25, neste ato 

representado pelo Secretário de Estado de Administração 

Penitenciária,  MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA 

RODRIGUES, brasileiro, portador da Cédula de Identidade 

n° 13827 PM/PA e do CPF n° 462.525.762-05. 

 

 

 

CLÁUSULA 1 

Partes 

 

Este contrato tem como PARTES: 
 

 

 

 

 

 

CONTRATADO 

EQUATORIAL  PARA  DISTRIBUIDORA  DE  ENERGIA 

S.A, CNPJ nº 04.895.728/0001-80 , com sede na Rod Augus- 

to Montenegro, KM 8,5, Cep: 66.823-010, Bairro: Coqueiro, 

Cidade de Belém-PA, Telefone: (91) 3216-1358, e-mail: 

ld.cartao.cnpj@equatorialenergia.com , neste ato represen- 

tado  por  MARCIO  CAIRES  VASCONCELOS,  RG 

nº 883815796, CPF nº 806.569.275-34. 

 

 

 

 

 

 
 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
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CLÁUSULA 2 

Fundamento legal 

 

O presente contrato é oriundo da contratação direta por INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO N° 003/2024, constante no PAE nº 2024/1327643 e é regido 

pelo artigo 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

 

CLÁUSULA 3 

Objeto 

 

3.1 O objeto da contratação é a contratação do serviço de fornecimento de 

energia elétrica, para as unidades prisionais do Estado e aos setores admi- 

nistrativos da SEAP/PA., conforme descrito no Termo de Referência, o qual 

ADERE a este documento para todos os fins. 

3.2 Este instrumento se vincula ao ato que tiver autorizado a contratação direta 

e à respectiva proposta e aos anexos desses documentos. 

3.3 Os bens contratados são os seguintes itens descritos no Termo de Referên- 

cia: 

 

LOTE I 

Item Descrição Preço unit Qtd Total 

 

 

 

 

 

1 

O fornecimento 

e manutenção 

de energia elé- 

trica, desde a 

captação até as 

ligações predi- 

ais de 

funcionamento 

das unidades 

consumidoras 

da SEAP. 

 

 

 

 

R$ 

12.036.763,27 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

R$ 12.036.763,27 
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CLÁUSULA 4 

Entrega dos bens 

 

As condições de entrega e recebimento dos bens adquiridos são aquelas previs- 

tas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA 5 

Preço 

 

O valor global do contrato é R$ 12.036.763,27 (doze milhões, trinta e seis mil, 

setecentos e sessenta e três reais e vinte e sete centavos) e todas as despesas 

ordinárias diretas e indiretas decorrentes de sua execução estão inclusas neste 

preço, como tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento inte- 

gral do contrato. 

 

CLÁUSULA 6 

Dotação orçamentária 

 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação or- 

çamentária própria do orçamento do Estado do Pará, para o exercício do ano de 

2024, na classificação abaixo: 

Fonte 01.500.0000.01. 
 

 
Elemento 

de Despesa 
339039. 

 

 

R$ 12.036.763,27 TOTAL 

Programa 970101.1.03.122.1297.8338/ 

de Trabalho 970101.1.03.421.1510.8283. 

4110008338C / 
Plano Interno 

1030008283C. 
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CLÁUSULA 7 

Reajuste 

 

7.1 O contrato será reajustado pelo IPCA. 

7.2 É devido reajuste contratual apenas a cada 12 meses, a contar 

de 07/11/2024 (data do orçamento estimado). 

7.3 O reajuste se restringirá ao valor do saldo contratual existente na data em 

que aquele for devido. 

7.4 O reajuste será realizado de ofício pelo CONTRATANTE mediante a aplicação 

do índice de correção monetária mencionado na Cláusula 7.1 na base de cálculo 

do item 7.3. 

7.5 O reajuste será automático e independerá de requerimento do CONTRATADO. 

7.6 O reajuste será realizado por simples apostila. 

7.7 No caso de atraso ou não divulgação do índice do item 7.1, o CONTRATANTE 

utilizará a sua última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

7.8 Caso o índice do item 7.1 venha a ser extinto ou não possa mais ser utiliza- 

do, as PARTES elegerão novo índice, fixando-o por meio de termo aditivo. 

7.9 Não será devido reajuste quando o atraso na entrega do bem for atribuível 

ao CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA 8 

Pagamento 

 

8.1 O pagamento será realizado em até 25 (vinte e cinco) dias, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou fatura atestada pelo fiscal do contrato. 

8.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal, fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de pe- 
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nalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o 

CONTRATADO adote as medidas para saneamento das pendências. 

8.3 Na hipótese do item 8.3, o prazo para pagamento começará a correr depois 

da comprovação da regularização da pendência, sem ônus à CONTRATANTE. 

8.4 A data do efetivo pagamento será considerada aquela que constar da or- 

dem bancária emitida para quitação da nota fiscal ou fatura. 

8.5 A regularidade fiscal do CONTRATADO deve ser verificada pelo CONTRATANTE 

por ocasião do pagamento por meio de consulta ao Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores (SICAF) ou, na impossibilidade de acesso a ele, de- 

vem ser consultados sítios eletrônicos oficiais ou, ainda, ser solicitada a 

documentação física listada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21. 

8.6 A constatação de irregularidade fiscal do CONTRATADO não impede o paga- 

mento do que foi executado, mas constitui falta contratual, a ser sancionada em 

procedimento de inexecução contratual. 

8.7 Antes da instauração do procedimento de inexecução contratual a que faz 

menção o item 8.7, o CONTRATADO deve ser notificado para regularizar a pen- 

dência no prazo de 5 dias úteis. Não sendo regularizada, deve-se instaurar o 

procedimento de inexecução contratual, ofertando contraditório e ampla defesa 

ao CONTRATADO. 

8.8 A instauração do procedimento de inexecução contratual não impede o pa- 

gamento dos bens que já foram entregues. 

8.9 Diante da gravidade do caso concreto e para proteger o Erário e o interesse 

público, a autoridade competente pode decidir pela suspensão do contrato, 

ocasião em que somente serão pagos os bens já entregues. 

8.10 Caso ao final do procedimento a que faz menção a parte final do item 8.8 

a autoridade decida pela rescisão contratual, o pagamento será sustado auto- 

maticamente. 

8.11 A inadimplência do CONTRATADO junto ao SICAF é causa de rescisão contra- 

tual, exceto se a autoridade máxima do CONTRATANTE justificar a necessidade de 

manutenção do contrato por motivo de economicidade, segurança estadual ou 

outro de interesse público de alta relevância. 

Docusign Envelope ID: ED0995B0-D60C-4EF1-9996-C40090D6F07C



Governo do Estado do Pará 

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária 

Diretoria de Licitação, Contratos e Convênios 

Coordenadoria de Contratos 

8 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP/PA 

Avenida João Paulo II, 602 – Marco, Belém/PA – CEP 66095-492 

Coordenadoria de Contratos - Telefone: (91) 3239-4216– E-mail: ccont@seap.pa.gov.br 

 

 

8.12 O CONTRATANTE efetuará a retenção tributária prevista na legislação aplicá- 

vel por ocasião do pagamento. 

8.13 O CONTRATADO optante do Simples Nacional não sofrerá retenção tributá- 

ria em relação aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, mas 

o pagamento ficará condicionado à comprovação, por documento oficial, de 

que o CONTRATADO é beneficiário do tratamento tributário previsto na Lei Com- 

plementar Federal nº 123/06. 

8.14 Fica acordado entre as partes que, em atendimento ao disposto no art. 1°, 

§3° do Decreto Estadual n° 3.532, de 27 de novembro de 2023, o CONTRATADO 

se compromete a destacar, no documento fiscal, o valor do Imposto sobre a 

Renda e Proventos de Qualquer Natureza referente ao pagamento a ser realiza 

do pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA 9 

Garantia de cumprimento contratual 

 

☒ 9.1 Não há exigência de prestação de garantia de cumprimento deste con- 

trato. 

 

 

CLÁUSULA 10 

Obrigação das partes 

 

10.1 O CONTRATANTE tem a obrigação de: 

a. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, 

de acordo com este contrato, Termo de Referência e anexos. 

b. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referên- 

cia. 

c. Notificar o CONTRATADO sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido para que ele seja substituído, reparado ou corrigido às suas 

expensas. 
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d. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obri- 

gações do CONTRATADO. 

e. Efetuar o pagamento do objeto fornecido no prazo, forma e condições aqui 

estabelecidos. 

f. Aplicar ao CONTRATADO as sanções decorrentes da inexecução total ou parci- 

al do contrato. 

g. Decidir sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do con- 

trato, ressalvados os requerimentos meramente protelatórios, 

manifestamente impertinentes ou de nenhum interesse à boa execução do 

ajuste. 

10.2 O CONTRATADO tem a obrigação de: 

a. Entregar o objeto no prazo constante no Termo de Referência, acompanha- 

do do manual do usuário com uma versão em português e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada. 

b. Aceitar acréscimos ou supressões unilaterais impostos pelo CONTRATANTE de 

até 25% do valor atualizado do contrato, nas mesmas condições pactuadas 

inicialmente. 

c. Responsabilizar-se pelos vícios e danos do objeto, nos termos dos arts. 12, 

13 e 17 a 27, da Lei Federal nº 8.078/90. 

d. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo de até 24 horas antes da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

e. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou au- 

toridade superior e prestar esclarecimentos ou informações por eles 

solicitados. 

f. No prazo fixado pelo fiscal do contrato, reparar, corrigir, remover, reconstruir 

ou substituir às suas expensas os bens nos quais se verificarem vícios, defei- 

tos ou incorreções resultantes da execução contratual ou dos materiais 

empregados. 

g. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do cumprimento deste 

contrato e de todo dano causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, cuja res- 
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ponsabilidade não será reduzida pela fiscalização ou acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, o qual ficará autorizado a descontar 

o valor dos danos sofridos dos pagamentos devidos ou da garantia. 

h. Na hipótese do item 8.6, parte final, quando solicitado o CONTRATADO deverá 

entregar ao CONTRATANTE os seguintes documentos: 

1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social. 

2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uni- 

ão. 

3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital da sede do CONTRATADO. 

4. Certidão de Regularidade do FGTS. 

5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

6. Nota fiscal atestada pelo fiscal do contrato. 

i. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previdenciárias, tribu- 

tárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

j. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 horas, qualquer ocorrência 

anormal que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

k. Manter durante a vigência do contrato todas as condições exigidas para ha- 

bilitação na licitação ou para qualificação, na contratação direta. 

l. Cumprir durante todo o período de execução do contrato a reserva de car- 

gos para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social, aprendiz 

e outras reservas de cargos previstas na legislação. 

m. Comprovar o cumprimento da alínea acima no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, indicando os empregados que preencheram as referidas vagas. 

n. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento do 

quantitativo de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorren- 

tes de fatores futuros e incertos, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
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Penalidade Infração 

exceto quando ocorrer algum dos eventos do art. 124, II, d, da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

o. Cumprir as normas de segurança do CONTRATANTE, além da legislação vigen- 

te em âmbito federal, estadual e municipal. 

 

CLÁUSULA 11 

Responsabilidade por danos 

 

11.1 A responsabilidade pelos danos causados por ato do CONTRATADO, de seus 

empregados, prepostos ou subordinado, é exclusivamente do CONTRATADO. 

11.2 A responsabilidade pelos compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros é exclusivamente sua. 

11.3 O CONTRATANTE não responderá pelos compromissos assumidos pelo CON- 

TRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, ou por 

qualquer dano causado por ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepos- 

tos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA 12 

Infrações e sanções administrativas 

 

12.1 Constituem infrações administrativas do CONTRATADO a serem punidas com 

as seguintes sanções: 

 

Advertência* 
 

a. Dar causa à inexecução parcial do contra- 

to. 

* Exceto quando se justificar a impo- 

sição de penalidade mais grave, 

ocasião em que poderá ser aplicada a 

sanção de “Impedimento de licitar e 

contratar”. 
 

 

Impedimento de licitar 

e contratar* 

b. Dar causa à inexecução parcial do contra- 

to que cause grave dano ao CONTRATANTE 

ou ao funcionamento dos serviços públi- 
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Multa 

 

 
g. Apresentar declaração ou documentação 

falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ele- 

trônica ou execução do contrato. 
 

h. Fraudar a contratação ou praticar ato 

fraudulento na execução do contrato. 

i. Comportar-se de modo inidôneo ou co- 

meter fraude de qualquer natureza. 

j. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar 

os objetivos do certame. 

 
 

Declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar 

k. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da 

Lei Federal nº 12.846/13. 

12.2 O atraso superior a 90 dias corridos autoriza a rescisão do contrato por 

seu descumprimento, nos termos do art. 137, I, da Lei Federal n° 14.133/21. 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

12.4 As sanções podem ser cumuladas com as seguintes multas: 
 

 

Moratória 

a. 0,6% sobre o valor da parcela inadim- 

Compensatória 

Até 15% sobre o valor total do contrato, 

* Exceto quando se justificar a impo- 

sição de penalidade mais grave, 

ocasião em que poderá ser aplicada a 

sanção de “Declaração de inidonei- 

dade para licitar e contratar”. 

cos ou ao interesse coletivo. 

c. Dar causa à inexecução total do contrato. 

d. Deixar de entregar a documentação exigi- 

da para o certame. 

e. Deixar de manter sua proposta, salvo em 

decorrência de fato superveniente devi- 

damente justificado. 

f. Ensejar o retardamento da execução ou 

da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado. 
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plida por dia de atraso injustificado 

até o limite de 30 dias corridos. 

no caso de inexecução total do seu obje- 

to. 

 

12.5 Antes da aplicação das sanções, o CONTRATADO será notificado para apre- 

sentar defesa no prazo de 15 dias úteis, contado de sua intimação. 

12.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

devido ao CONTRATADO, além da perda deste valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada e/ou será cobrada judicialmente. 

12.7 Antes do ajuizamento da cobrança, a multa poderá ser recolhida adminis- 

trativamente em até 15 dias úteis, a contar do trânsito em julgado da decisão 

administrativa. 

12.8 A aplicação das sanções será precedida de processo administrativo em que 

seja assegurado o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando o 

rito especial previsto no art. 158 da Lei Federal nº 14.133/21 para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

12.9 A aplicação das sanções deve observar: 

a. A natureza e gravidade da infração. 

b. As peculiaridades do caso. 

c. As circunstâncias agravantes e/ou atenuantes. 

d. Os danos causados ao CONTRATANTE. 

e. A implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.10 As infrações administrativas tipificadas como atos lesivos na Lei Federal 

nº 12.846/13 serão apuradas e julgadas em conjunto com as infrações previstas 

neste contrato, nos mesmos autos. 

12.11 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada 

quando for utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão pa- 

trimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminis- 
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tração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados 

o contraditório, ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.12 No prazo de 15 dias úteis, a contar da data de aplicação da sanção, o 

CONTRATANTE informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções 

aplicadas por ela, para publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidô- 

neas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

12.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inido- 

neidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 

163 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA 13 

Alterações do contrato 

 

13.1 As alterações contratuais serão disciplinadas pelo art. 124 e seguintes da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Caso haja interesse público, o CONTRATANTE pode alterar unilateralmente o 

contrato para impor acréscimos ou supressões de até 25% do valor atualizado 

do contrato, mantidas as mesmas condições pactuadas inicialmente. 

13.3 As PARTES podem acordar suprimir o objeto do contrato em percentual 

superior a 25% do valor inicial atualizado do contrato. 

13.4 Os acréscimos ou supressões não podem transfigurar o objeto da contra- 

tação. 

13.5 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realiza- 

dos por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, conforme 

art. 136 da Lei Federal nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA 14 

Extinção do contrato 

 

14.1 O contrato se extingue quando todas as obrigações de ambas as PARTES 

forem cumpridas, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado. 

14.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência fi- 

cará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que o CONTRATANTE deverá 

providenciar a readequação do cronograma fixado para cumprimento do con- 

trato. 

14.3 Se a não conclusão do contrato decorrer de culpa do CONTRATADO, ele fi- 

cará constituído em mora, devendo ser instaurado procedimento de inexecução 

contratual para a aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

14.4 Na hipótese do item 14.3, o CONTRATANTE poderá optar, ainda, pela extin- 

ção do contrato e adotar as medidas previstas em lei para a continuidade da 

execução do objeto. 

 

CLÁUSULA 15 

Fiscalização 

 

O cumprimento do contrato será fiscalizado pelo servidor LUCAS FELIPE 

AMARAL, matrícula nº 5952569 como fiscal titular, e PEDRO VICTOR CHAVES 

CANUTO, matrícula 5985047, como fiscal suplente, ambos lotados na Coorde- 

nadoria de Engenharia e Arquitetura - CEAR, conforme ato a ser publicado no 

Diário Oficial do Estado, nos moldes do Decreto Estadual n.º 3.813/24. 

 

CLÁUSULA 16 

Interpretação 

 

As dúvidas interpretativas sobre as cláusulas deste contrato deverão ser suscita- 

das ao CONTRATANTE e serão decididas por ele, de acordo com a Lei Federal 

nº 14.133/21, seus regulamentos, Lei Estadual n° 8.972/20 e observando a juris- 

prudência dos Tribunais sobre o assunto. 
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CLÁUSULA 17 

Tratamento adequado dos conflitos de interesse 

 

Observado o disposto na Cláusula 16, permanecendo o conflito de interesse, as 

PARTES se comprometem a submeter a disputa preferencialmente à CÂMARA DE 

NEGOCIAÇÃO, CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

ESTADUAL para dirimir os conflitos decorrentes deste contrato de maneira con- 

sensual, conforme Lei Complementar Estadual n° 121/19. 

 

CLÁUSULA 18 

Divulgação e publicação 

 

18.1 O CONTRATANTE divulgará este contrato no Portal Nacional de Contrata- 

ções Públicas (PNCP) em até 10 dias úteis e o publicará no Diário Oficial do 

Estado em forma de extrato, no prazo de 10 dias úteis. 

18.2 Os prazos contidos no item 18.1 são contados da data da assinatura do 

contrato. 

 

CLÁUSULA 19 

Vigência 

 

19.1 O contrato terá vigência por prazo indeterminado, nas hipóteses do art. 

109 da Lei Federal nº 14.133/21, a contar da data de publicação do extrato no 

Diário Oficial do Estado. 

19.2 Quando o objeto não for concluído no período acima fixado, o prazo de 

vigência do contrato será automaticamente prorrogado, sem prejuízo da aplica- 

ção dos itens 14.3 e 14.4, quando a não conclusão decorrer de culpa do 

CONTRATADO. 

19.3 Antes da prorrogação da vigência do contrato, o CONTRATANTE deverá veri- 

ficar a regularidade fiscal do CONTRATADO, consultar o CEIS e o CNEP, emitir as 

certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas 

e juntá-las ao respectivo processo. 
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Cidade (PA), na data da assinatura. 

 

CLÁUSULA 20 

Garantia de execução dos serviço 

 

20.1 Suporte técnico e manutenção por parte da concessionária em ocorrências 

de falta de energia elétrica ou anomalias no fornecimento, tais como queda de 

fase, oscilações, entre outras; 

 

20.2 fornecimento, tais como queda de fase, oscilações, entre outras; Oferta de 

canais de atendimento ao cliente por parte da contratada; 

 

CLÁUSULA 21 

Foro 

 

As PARTES elegem o foro da Comarca de Belém-PA para resolver os litígios ori- 

undos deste contrato, observado o disposto na Cláusula 17. 

 

 

 
MARCO ANTONIO 

SIROTHEAU CORREA 

RODRIGUES:5774047 

Assinado de forma digital 

por MARCO ANTONIO 

SIROTHEAU CORREA 

RODRIGUES:5774047 

Dados: 2024.12.10 
17:55:09 -03'00' 

MARCO ANTONIO SIROTHEAU 

CORRÊA RODRIGUES 

Secretaria de Estado de Administração 

Penitenciária 

MARCIO CAIRES VASCONCELOS 

Equatorial para Distribuidora de Energia 

S.A 

 

 

 

 

NOME DA TESTEMUNHA 

RG: 1654313 

CPF: 293.638.022-72 

Testemunha 

NOME DA TESTEMUNHA 

RG: 4557603 

CPF: 009.890.112-59 

Testemunha 
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diário oficial Nº 36.066  57Sexta-feira, 13 DE DEZEMBRO DE 2024

assist trânsito, lotado na corregedoria.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
200,00 (DUZENTOS REAIS), a fim de custear passagem de transporte 
intermunicipal, para instrução do Processo administrativo disciplinar 
instaurado pela PORTARIA 16/2024 - CGD/PAD, e com finalidade de 
cumprir reprogramação do processo de diárias 470507/2024.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033- r$: 200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-detraN/Pa.
Para aplicação: até a data de 30/12/2024.
Para prestação de contas: até a data de 30/12/2024.
arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 1151766
.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 5552/2024-DAf/cgp, de 09/12/2024
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do estado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria Nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/533424;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 11 e ½ (onze 
e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor total 
por servidor de r$ 2.841,31, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para o Municipio de Marabá no período de 09/12 à 20/12/2024, a 
fim de realizar atendimento de retaguarda de CNH na Ciretran de Marabá.

nome cargo LotAção matricula
Maria da graça carvalho de albuquerque asa dHcrv/gPav 3263487/1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 1151765
..

sEcREtARiA DE EstADo
DE ADMiNistRAção 
PENitENciÁRiA

.

.

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº 1013/2024/DGP/sEAP Belém, 12 de dezembro de 
2024.
o diretor de gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
resolve:
art. 1º conceder 30 (trinta) dias de afastamento em gozo de liceNÇa 
PrêMio a servidora aliNe gesele riBeiro de soUza alMeida (mat. 
5898569/1), auxiliar de serviços operacionais, no período de 06/01/2025 
a 04/02/2025, referente ao período aquisitivo 04/04/2018 a 03/04/2021.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
WALDILSON COLINS
diretor de gestão de Pessoas

Protocolo: 1151996

.

.

DEsiGNAR fiscAL DE coNtRAto
.

PoRtARiA N° 265/2024 – GAB/sEAP
Belém, 10 de dezembro de 2024.
o secretário de estado de administração Penitenciária do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNsideraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
resolve:
 art. 1º - designar o servidor jeffersoN Pereira liBorio - Matrícula 
Funcional nº 5741688, como fiscal titular e o servidor TIAGO DE OLIVEIRA 
FARO - Matrícula Funcional nº 57212850 como fiscal suplente do Contrato 
administrativo nº 042/2024/seaP, celebrado entre a empresa Norte lo-
cadora de veÍcUlos ltda e a secretaria de estado de adMiNis-
traÇÃo PeNiteNciária – seaP, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço continuado de locação de veículos. 
este termo de contrato vincula-se a ata de registro de Preço, bem como 
Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, inde-
pendentemente de transcrição
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento. 
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodrigUes
secretario de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária

Protocolo: 1151923

.

coNtRAto
.

coNtRAto: 042/2024/sEAP/PA
ADEsão À AtA DE REGistRo DE PREços N° 008/2024/PM/PA
exercÍcio: 2024
oBjeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviço 
continuado de locação de veículos. este termo de contrato vincula-se a ata 
de Registro de Preço, bem como Edital do Pregão, identificado no preâmbu-
lo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição
valor total: r$ 295.200,00
dotaÇÃo orÇaMeNtária:
PrograMa: 970101.1.03.122.1297.8338.
NatUreza da desPesa: 339033.
Pi: 4110008338c.
foNte do recUrso: 01.500.0000.01.
data da assiNatUra: 10/12/2024
vigêNcia: o prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses a 
contar da data da sua
públicação, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da lei n° 8.666, de 1993.
coNtratado: Norte locadora de veÍcUlos ltda
cNPj: 08.949.785/0001-55
eNdereÇo: estrada do tapanã, nº 08, icoaraci, Belém/Pa
ordeNador: Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodrigUes–
secretário de estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 1151925
 coNtRAto: 043/2024/sEAP/PA
tERMo DE iNExiGiBiLiDADE N° 003/2024
exercÍcio: 2024
oBjeto: contratação do serviço de fornecimento de energia elétrica, para 
as unidades prisionais do estado e aos setores administrativos da seaP/Pa.
valor total: r$ 12.036.763,27
dotaÇÃo orÇaMeNtária:
fonte: 01.500.0000.01.
Programa de trabalho: 970101.1.03.122.1297.8338/ 
970101.1.03.421.1510.8283.
elemento de despesa: 339039.
Plano interno: 4110008338c / 1030008283c.
 data da assiNatUra: 10/12/2024
vigêNcia: o contrato terá vigência por prazo indeterminado, nas hipóte-
ses do art. 109 da lei federal nº 14.133/21, a contar da data de publicação 
do extrato no Diário Oficial do Estado.
coNtratado: eqUatorial Para distriBUidora de eNergia s.a
cNPj: 04.895.728/0001-80
eNdereÇo: rod. augusto Montenegro, KM 8,5, ceP: 66.823-010 Bairro: 
coqueiro, cidade de Belém-Pa.
ordeNador: Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodrigUes–
secretário de estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 1152098

.

.

iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção
.

tERMo DE iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção Nº 003/2024/sEAP
 Partes: o estado do Pará, pessoa jurídica de direito público inter-
no, por intermédio da secretaria de estado de adMiNistraÇÃo Pe-
NiteNciária do estado do Pará – seaP/Pa, inscrito no cNPj/Mf sob 
o nº 05.929.042/0001-25, e a empresa eqUatorial Para distriBUi-
dora de eNergia s.a, pessoa jurídica, inscrita no cNPj/Mf sob o nº 
04.895.728/0001-80.
do oBjeto: contratação do serviço de fornecimento de energia elétrica, 
para as unidades prisionais do estado e aos setores administrativos da 
seaP/Pa.
da fUNdaMeNtaÇÃo legal e jUstificativa de iNexigiBilidade de 
licitaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no art. 74, inciso i, da 
lei federal nº 14.133/21.
valor estiMado: r$ 12.036.763,27 (doze milhões, trinta e seis mil, se-
tecentos e sessenta e três reais e vinte e sete centavos).
recUrsos orÇaMeNtários: Programa de trabalho: 
970101.1.03.122.1297.8338/ 970101.1.03.421.1510.8283.. Nature-
za de despesa: 339039. fonte: 01.500.0000.01. Pi: 4110008338c / 
1030008283c.
ordeNador resPoNsável: Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa ro-
drigUes - secretário de estado de administração Penitenciária do estado 
do Pará.
 foro: Belém – estado do Pará.
Belém, 10 de dezembro de 2024.
 Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodrigUes
secretário de estado de administração Penitenciária do estado do Pará

Protocolo: 1152108

.

.

RAtificAção DE iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção
.

RAtificAção DE iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção
 o secretário de estado de administração Penitenciária do estado do Pará, 
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES, resolve ratificar o 
termo de inexigibilidade de licitação nº 003/2024 para contratação do 
serviço de fornecimento de energia elétrica, para as unidades prisionais do 
estado e aos setores administrativos da seaP/Pa.
 valor: r$ 12.036.763,27 (doze milhões, trinta e seis mil, setecentos e 


